
05/11/2020

Número: 0814768-73.2020.8.20.5106 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró 

 Última distribuição : 24/09/2020 

 Valor da causa: R$ 3.375,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LUCAS VIANA DE MELO (AUTOR) KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(RÉU)

Livia Karina Freitas da Silva (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

60542
477

24/09/2020 10:00 Petição Inicial Petição Inicial

60542
478

24/09/2020 10:00 Inicial Lucas Viana de Melo Petição

60543
479

24/09/2020 10:00 LUCAS KIT Procuração

60543
487

24/09/2020 10:00 LUCAS VIANA DE MELO-DOCUMENTAÇÃO DE
IDENTIFICAÇÃO

Documento de Identificação

60543
491

24/09/2020 10:00 LUCAS VIANA DE MELO-COMPROVANTE DE
ENDEREÇO

Documento de Comprovação

60543
521

24/09/2020 10:00 LUCAS VIANA DE MELO-B.O Documento de Comprovação

60544
329

24/09/2020 10:00 LUCAS VIANA DE MELO-DOCUMENTAÇÃO
HOSPITALAR

Documento de Comprovação

60544
332

24/09/2020 10:00 Requerimento Administrativo Documento de Comprovação

60550
022

29/09/2020 10:16 Despacho Despacho

61088
532

05/10/2020 10:26 Outros documentos Outros documentos

61127
383

05/10/2020 23:03 Citação Citação

62423
847

05/11/2020 10:10 CONTESTAÇÃO Petição

62423
848

05/11/2020 10:10 2762779_CONTESTACAO_01 Contestação

62423
849

05/11/2020 10:10 2762779_CONTESTACAO_Anexo_02 Procuração

62423
851

05/11/2020 10:10 2762779_CONTESTACAO_Anexo_03 Documento de Comprovação

62423
852

05/11/2020 10:10 2762779_CONTESTACAO_Anexo_04 Documento de Comprovação



 

Segue em anexo
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MOSSORÓ & ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

Wamberto Balbino Sales  
      Rua Antônio Vieira de Sá, 986, Aeroporto 

Mossoró – Rio Grande do Norte 
Tel.: (84) 9. 9952-8771 

__________________________________________________________________ 
EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DE UMA DAS 

VARAS CÍVEIS ESPECIALIZADAS DA COMARCA DE MOSSORÓ, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE. 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Lucas Viana de Melo, brasileiro, solteiro, autônomo, 

portador do RG nº 003.677.720 SSP/RN e CPF sob o nº 712.762.354-61, 

residente e domiciliado na Rua Professor Anderson Araújo, 730, Bairro Dom 

Jaime Câmara, Zona Urbana, no município de Mossoró – Rio Grande do 

Norte, CEP.: 59628-501, por intermédio de seu (a) bastante procurador (a) que 

esta subscreve, com escritório profissional localizado no endereço acima em epígrafe, 

onde deverá receber as intimações, vem perante V. Exª, propor a presente: 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA, c/c, REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS. 
(COMPLEMENTO DO SEGURO DPVAT) 

 
Contra: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, Inscrita no 

CNPJ de nº 09.248.608/0001-04, com endereço situado na Rua da Assembleia nº 100, 21º 

andar, Rio de Janeiro, CEP: 20.011-904, podendo ser citada por meio eletrônico, via 

eletrônica através do e-mail:  www.seguradoralider.com.br,  conforme Artigos 5º, 

6º e 9° da Lei nº 11.419/2006 e Artigos 231, V, 246, V, §§ 1º e 2º, 270, e 1.051, 

do Código de Processo Civil, expondo e requerendo ao final o seguinte: 

 

- DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA:  
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          Aduz preliminarmente, a parte autora que se encontra desempregada, 

não tendo meios de prover o pagamento das custas processuais, visto que, como 

prova deve ser observado nos documentos inclusos aos autos que demonstram que 

se encontra fora do mercado de trabalho.  

 

          Ora Preclaro Julgador, o novo Código de Processo Civil, instituído pela 

Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015, ampliou e inovou o texto codificado anterior, 

possibilitando ao jurisdicionado maior facilidade para acesso ao Poder Judiciário, onde 

o novo estatuto processual busca dar efetividade ao estatuído na Constituição cidadã: 

assistência jurídica integral (art. 5º, LXXIV). 

                                        

               A realidade social dos trabalhadores de nosso pais já estava fragilizada 

sendo que, com a chegada da pandemia, o quadro se agravou ainda mais, sendo 

que, nas camadas mais pobres da sociedade o desemprego e a pobreza são mais 

perceptíveis, posto que, são ainda frutos de uma política de governos desastrosos 

que se instalaram se o quadro atual já se encontrava difícil com a chegada do Covid-

19, a situação se agravou mais ainda no Brasil. Atualmente conta com 

aproximadamente 36,6 milhões de brasileiros que estão desempregados, 

segundo aponta pesquisa do IBGE. 

 

                 Na acepção jurídica do termo, necessitado não é apenas o miserável, 

mas, sim, “todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as 

custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento 

próprio ou da família” (art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50).  

 

                 A Súmula 481, do E. Superior Tribunal de Justiça, determina: “ Faz jus 

ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos 

que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais”. 

 

Alinhado a necessidade de superar essa barreira, o ordenamento jurídico 

pátrio, tanto na órbita constitucional quanto infraconstitucional, garante a assistência 

judiciária gratuita aos litigantes que não conseguem arcar com os encargos 

processuais. Assim, colhe-se da Constituição, em seu artigo 5º, inciso LXXIV: “o 
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Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos”. 

 

   Os nossos tribunais superiores encontram-se com posicionamento 

inovado com a entrada com o Código de Processo Civil, passando a se posicionar da 

seguinte forma, opus citatum: 

    

"O benefício da justiça gratuita pode ser pleiteado a qualquer tempo, 

bastando, para obtenção do benefício, a simples afirmação do 
requerente de que não está em condições de arcar com as custas do 

processo e com os honorários advocatícios." (Agravo Regimental nº 
0801570-70.2013.8.12.0018, 1ª Câmara Cível do TJMS, Rel. 
Divoncir Schreiner Maran. J. 15.09.2015).” 

 

E ainda: 

"Não se vislumbrando do caderno processual elementos de 

convicção que, à luz do artigo99, § 2º, do Novo Código de 
Processo Civil, culminem por infirmar a presunção derivada da 

declaração acostada, é de se conceder o benefício, máxime 

considerando que a parte afirma estar desempregada e que aufere 
apenas auxílio doença previdenciário em valores mensais 

modestos, notadamente nos dias atuais, levando-se em conta, 
ainda, possuir dois filhos menores, ressalvada, todavia, a 

possibilidade de a presunção ser afastada com base em provas 
que porventura surgirem no curso da lide. Recurso conhecido e 

provido." (TJMS; AI 1407941-50.2016.8.12.0000; 2ª Câmara 
Cível; Rel. Juiz Jairo Roberto de Quadros; DJMS 16/09/2016; Pág. 

82).” 
 

                 Requer a parte autora, os benefícios da Justiça Gratuita, pelo fato de não 

ter condições de prover pagamento das custas processuais.  

 

-S I N O P S E   D O S   F A T O S: 

 

O Autor foi vítima de acidente de trânsito, fato corrido no dia 01 de 

setembro de 2019, por volta das 13h40min, quando andava em sua bicicleta, na BR 
110, KM:52.0, sentido decrescente, no município de Mossoró-RN, momento em que 

o condutor foi atingido transversalmente por um veículo tipo carro que trafegava na 
faixa de trânsito sentido Upanema, caindo bruscamente ao solo, sendo socorrido pelo 

SAMU(Serviço de Atendimento Móvel de Urgência), encaminhado ao Hospital 

Regional Dr. Tarcísio Vasconcelos Maia, situado em Mossoró – RN, conforme se faz 
prova através de documentos inerentes ao sinistro, em anexo. 
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Concernente à gravidade das lesões, o autor sofreu intervenções 

médico-cirúrgicas devido a fratura em perna esquerda, mais precisamente, 
fratura da diáfise da tíbia, cujas sequelas comprometem as funções do 

membro inferior, dentre outras complicações físicas, que interferem na 
realização de suas atividades laborativas, conforme prontuário médico, em 

anexo.   
 

  Devido ao fato decorrer de acidente de trânsito, o requerente 

buscou a indenização administrativamente junto à Ré, através do processo número 

3200022499, sendo que, a seguradora pagou a promovente apenas a importância 

de R$ 1.687,50 (Mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), 

no dia 27/02/2020 conforme recibo em anexo. 

 

A parte autora impugna os valores pagos administrativamente pela 

demandada, por absoluta falta de transparência, critérios médicos que possa 

aquilatar, mensurar a graduação da invalidez, o quantum devido, sendo que, neste 

sentido o art. 5º, § 5º da Lei nº 6.194/74, é claro ao determinar que o pagamento 

deverá ser quantificado em obediência a tabela fixada no art. 31, II da Lei nº 

11.945/2009. 

Outro fato preponderante é que não existe qualquer esfera recursal 

que possibilite a parte requerente, recorrer, contra os valores pagos 

administrativamente pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, ou 

seja, tratando-se de DPVAT, a vítima é obrigada a receber os valores pagos pela 

autarquia sem que possa discutir sobre o quantum, tratando-se de uma afronta a 

determinação legal fixada na norma jurídica. 

 

A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, 

responsável pelo pagamento das indenizações, afirma que o quantum devido deve 

obedecer Circular do CNSP- (CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS), sendo 

que, geralmente utiliza-se de parâmetros ilegais, para definir do ponto de vista 

administrativo o valor a ser pago aos beneficiários, tratando-se de pagamentos 

administrativos que desafiam a Lei nº 11.945/2009. 

 

 Acontece que o valor da indenização decorrente do DPVAT, não 

pode ficar a critério da demandada, visto que, se existe uma norma que regula os 

valores da indenização estas devem ser respeitadas. A Lei n. 6.194/74, determina 
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que o pagamento do DPVAT, deverá ocorrer dentro de quinze dias, bastando apenas 

a simples ocorrência do acidente. 

  

 O art. 33, inciso IV, alínea "a", da Lei nº. 11.945/2009 estatuiu, 

expressamente, como início de vigência da disposição supra o dia 16 de dezembro 

de 2008, portanto, para os acidentes de ocorrência anterior à data de vigência da 

Medida Provisória nº. 340/2006 (29/12/2006), aplica-se a primitiva redação da Lei 

nº. 6.194/1974, onde vinculava o valor da indenização ao salário mínimo, passando-

se, após esse marco temporal, a adotar os novos parâmetros delineados pela citada 

medida provisória e ratificados pela Lei nº. 11.482/2007.Destarte, devem as 

seguradoras conveniadas obedecerem a Tabela, firmada no art. 31, II, da Lei nº 

11.945/2009, não sendo lícito, a autarquia ré, pagar o valor que entende de forma 

unilateral, pois as perícias são patrocinadas pela requerida não ocorrendo qualquer 

fiscalização, das instituições, em especial do Ministério Público, ou, Polícia Judiciária, 

quanto aos critérios de pagamento as vítimas de acidentes de trânsito em nosso país.  

 O fato é que enquanto o cidadão comum é vítima de altos valores 

decorrentes do seguro DPVAT, o Tribunal de Contas de União (TCU), realizou 

auditoria no Seguro de Danos Pessoais por Veículos Automotores de Via Terrestre 

(seguro DPVAT), e apontou doze achados de irregularidades que demonstram a 

necessidade de se rediscutir e mudar o atual modelo de gestão da Seguradora.  A 

auditoria foi realizada entre março de 2014 e maio de 2015, com o objetivo de 

verificar os atos de regulação e fiscalização da entidade no que tange à formação e 

à pertinência dos custos que compõem o prêmio de DPVAT. Fonte-(Acórdão 

2609/2016 – TCU – Plenário-Sessão:  11/10/2016). 

 

-D O   D I R E I T O: 

 

     A Lei n. 8.841, de 13 de julho de 1992, estabelece, disciplina e 

regulamenta o seguro DPVAT, em nosso país, preceitua dentre vários critérios que 

após a entrega dos documentos da vítima e do beneficiário, a seguradora terá 15 

(quinze) dias para pagar o seguro aos que dela fazem “jus”. 

  

 Quanto ao Direito à percepção do seguro a Lei n. 6.194/74, em 

seu art. 5° preceitua que: 
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O pagamento da indenização, será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 
franquia de responsabilidade do segurado. Grifo nosso. 

 No mesmo curso: 
 

 A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, 
com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 
vencido, será paga nos mesmos valores e prazos nos demais 

casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas 
as seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. (Grifo 

Nosso) 
 

 - D A    J U R I S P R U D Ê N C I A: 

 

A Jurisprudência Pátria, exaurida pelo Tribunal de Justiça do Rio 

Grande do Norte, tem entendimento consolidado em idêntico pedido: 

 

(AC nº 2012.018378-9, AC nº 2013.002870-9 e AC nº 2012.013210-8, 
de Relatoria do Des. Amílcar Maia, 1ª Câmara Cível, j. 30/01/2014; AC 
nº 2013.018028-1, Rel. Des. Expedito Ferreira, 1ª Câmara Cível, j. 

19/12/2013; AC nº 2013.013182-4, Rel. Des. João Rebouças, 3ª 
Câmara Cível, j. 28/01/2014; AC nº 2012.017060-3, Rel. Des. Ibanez 

Monteiro, 2ª Câmara Cível, j. 05/11/2013). 

 

Já o Superior Tribunal de Justiça tem o entendimento sumulado, 

por meio do Enunciado nº 474, de que a indenização deve ser paga de acordo com o 

grau da debilidade sofrida. Vejamos:  

 

Súmula 474/STJ: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez.”  

 

    Para que Vossa Excelência, possa ter uma ideia da materialidade 

dos valores envolvidos, em 2015 a arrecadação total do Seguro DPVAT somou mais 

de R$ 8 bilhões, segundo as demonstrações financeiras da Seguradora Líder. 

Saliente-se que desse montante, R$ 4,326 bilhões (50%) foi destinado à 

operacionalização do seguro, sendo R$ 3,381 bilhões gastos com o pagamento de 

indenizações às vítimas de acidentes. No mesmo exercício, o lucro líquido da 

seguradora Líder foi de R$ 2,62 milhões, e o resultado total destinado a cada 

seguradora, na proporção de sua participação nos consórcios, foi de R$ 172,6 

milhões. 
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    Não existe outra forma para solucionar o litígio, desta feita vem o 

(a) autor (a) invocar a tutela jurisdicional do Estado, por intermédio de seu órgão 

judiciário, para dirimir tal conflito. 

 

 

- D O    R E Q U E R I M E N T O. 

 

 Pelo Exposto, requer a V.Ex.ª., com fundamento no art. 186 do 

Código Civil Pátrio, c/c, no art. 5º, da Lei n. 6.194/74, requerer a procedência da 

presente ação, para o fim de condenar a requerida, ao pagamento da 

COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT, cuja verba indenizatória em epígrafe, só 

poderá ser mensurada após da realização da perícia médica, nos termos do art. 31, 

II da Lei 11.945/09, requerendo ainda o seguinte: 

 

01- Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, via 

eletrônica, para contestar no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 

02 - Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito 

admitido, especialmente, requer a produção de Prova Pericial, para quantificar o 

grau de lesão, sendo nomeado perito de confiança do Juízo, conforme Convênio 

firmado entre o TJRN, e a Seguradora Líder; 

03 – Requer os benefícios da Justiça Gratuita, tendo em vista que a 

autora é pobre na forma da lei. 

04 - Seja a demandada condenada em 20%, sobre o valor da causa, 

referente a honorários advocatícios, nos termos do art. 85 e seguintes do CPC; 

       05 - Nos termos do art. 334, § 5º, do Código de Processo Civil, requer 

a parte autora e desde já manifesta, pela natureza do litígio, seu desinteresse em 

auto composição, audiência conciliatória, visto que, em demandas similares inexiste 

qualquer proposta apresentado pela Seguradora Líder, visto que, é vedado 

apresentação de qualquer proposta de acordo sem que antes tenha sido realizado a 

prova pericia, por força da determinação legal, firmada no art. 31,II da Lei 

11.945/2009; 

 

      06- Requer apresentação de cópia da documentação administrativa que 

encontra-se em poder da requerida, objetivando instruir a lide; 

Num. 60542478 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: KELLY MARIA MEDEIROS DO NASCIMENTO - 24/09/2020 10:00:25
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20092410002506900000058088374
Número do documento: 20092410002506900000058088374



  8 

 

Dar-se-á presente o valor de R$ 3.375,00, para efeitos 

meramente fiscais. 

 

    Nestes termos. 

 

                          Pede e Espera Deferimento. 

 

Mossoró – RN, 23 de setembro de 2020. 

 

 

Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

OAB-RN 7.469  

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 
 

 
Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, para fins de 

perícia médico-legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio paciente, 

presta as seguintes informações: 
 

PACIENTE: 
_________________________________________________________________. 
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O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/____/______, por volta das _____ horas, 
apresentando ferimento produzido por ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 

 
DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA? DE QUE FORMA? 

__________________________________________________________________
__________________________________________________________________

__________________________________________________________________

____________. 
 

DAS LESÕES SOFRIDAS, HOUVERAM SEQÜELAS PERMANENTES? QUANTIFICAR A 
INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL. (MENCIONAR O MEMBRO, SENTIDO, 

ÓRGÃO OU FUNÇÃO PERMANENTEMENTE 
DEBILITADOS):______________________________________________________

__________________________________________________________________
__________________________________________________________________

__________________________________________________________________
_______________. 

  
EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS? 

__________________________________________________________________
__________________________________________________________________

__________________________________________________________________

____________. 
 

Se a INVALIDEZ ou DEBILIDADE do autor é em grau: MÍNIMO, MÉDIO, OU, GRAVE? 
__________________________________________________________________

__________________________________________________________________
________. 

 
QUAL A REPERCUSSAO FUNCIONAL DA DEBILIDADE NO MEMBRO 

SUPERIOR/INFERIOR, ATINGIDO? 
 

____________________________________________________ 
 

 
Sem mais, em ______/______/________. 

(Assinatura – carimbo – CRM) 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 05 de Março de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200022499 Vítima: LUCAS VIANA DE MELO

Data do Acidente: 01/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: MARIA LUCIA DA SILVA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), LUCAS VIANA DE MELO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um tornozelo 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: LUCAS VIANA DE MELO

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000003064

Conta: 0000055814-0

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

Processo nº: 0814768-73.2020.8.20.5106

AUTOR: LUCAS VIANA DE MELO

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

 

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira
formulada pela pessoa natural (art. 99, § 3º, CPC), e tendo em vista que tal afirmação não é
incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à parte autora o
benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual,
incumbindo-nos adotar providências para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a
realização de atos processuais inúteis e improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o
Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em que a flexibilização do procedimento é
autorizada pelo art. 139,VI do CPC, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito,
adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo”, determino
a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da inicial e documentos que ora
a acompanham, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente resposta, por meio de
advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso
pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora
para, com relação a esta e no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as
preliminares/documentos que eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda,
acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente
técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida
(CPC, art. 381,II) a produção da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao
CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC DPVAT”, para realização da perícia, devendo a parte
autora ser intimada pessoalmente para comparecer ao ato. Saliente-se que, caso a parte autora não
compareça à perícia, NÃO será concedida oportunidade de reaprazamento de perícia por
ausência injustificada, culminando assim na preclusão da prova pericial e no consequente

.julgamento do mérito
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erícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito,Perfectibilizada a p
devem ser, de pronto, intimadas as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias,
manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a

 ou ser homologado por este juízo manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Tendo em vista a crise sanitária atual, devido à pandemia do novo
coronavírus, a autocomposição, se de interesse, deverá ser providenciada, através dos autos,
independentemente da realização de audiência de conciliação.

   revés, manifestando quaisquer das partesAo expressamente
desinteresse em conciliar devem os presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz (CPC, art. 178, II), dê-se vista ao
Representante do Ministério Público. 

Adotadas as supra expostas providências, voltem-nos conclusos.

P. I. Cumpra-se.

.

Mossoró/RN, 29 de setembro de 2020.

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Ciente do despacho protocolado sob o id 60550022
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
5ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

Processo nº: 0814768-73.2020.8.20.5106

AUTOR: LUCAS VIANA DE MELO

RÉU: SEGURADORA DPVAT

DESPACHO

 

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira
formulada pela pessoa natural (art. 99, § 3º, CPC), e tendo em vista que tal afirmação não é
incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à parte autora o
benefício da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual,
incumbindo-nos adotar providências para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a
realização de atos processuais inúteis e improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o
Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em que a flexibilização do procedimento é
autorizada pelo art. 139,VI do CPC, pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito,
adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais do processo”, determino
a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da inicial e documentos que ora
a acompanham, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresente resposta, por meio de
advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso
pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora
para, com relação a esta e no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as
preliminares/documentos que eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda,
acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente
técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida
(CPC, art. 381,II) a produção da referida prova, devendo os presentes autos serem encaminhados ao
CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC DPVAT”, para realização da perícia, devendo a parte
autora ser intimada pessoalmente para comparecer ao ato. Saliente-se que, caso a parte autora não
compareça à perícia, NÃO será concedida oportunidade de reaprazamento de perícia por
ausência injustificada, culminando assim na preclusão da prova pericial e no consequente

.julgamento do mérito
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erícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito,Perfectibilizada a p
devem ser, de pronto, intimadas as partes para, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias,
manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a

 ou ser homologado por este juízo manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Tendo em vista a crise sanitária atual, devido à pandemia do novo
coronavírus, a autocomposição, se de interesse, deverá ser providenciada, através dos autos,
independentemente da realização de audiência de conciliação.

   revés, manifestando quaisquer das partesAo expressamente
desinteresse em conciliar devem os presentes serem remetidos à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz (CPC, art. 178, II), dê-se vista ao
Representante do Ministério Público. 

Adotadas as supra expostas providências, voltem-nos conclusos.

P. I. Cumpra-se.

.

Mossoró/RN, 29 de setembro de 2020.

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PETIÇÃO E DOCUMENTOS ANEXOS
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2762779- C3/ 2020-04042/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORO/RN 

  

  

  

Processo: 08147687320208205106 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove LUCAS VIANA DE MELO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 01/09/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 01/09/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 01/09/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

                                                           
6
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013  firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrito sob 

o nº11929 - OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MOSSORO, 26 de outubro de 2020. 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrita na OAB/RN sob o nº 11.929 e ODETE CLARA COSTA 

PIMENTA NETA, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.140, com escritório na Rua João da Escóssia, 196, Nova Betânia, 

Mossoró - RN, CEP 59.607-330, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de 

Seguro DPVAT, que lhe move LUCAS VIANA DE MELO, em curso perante a 5ª VARA CÍVEL da comarca de MOSSORO, nos 

autos do Processo nº 08147687320208205106. 

  

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 27/02/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: LUCAS VIANA DE MELO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03064

CONTA: 000000055814-0

Nr. da Autenticação 8DFA2D227D7F789E
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
LUCAS VIANA DE MELO CENTAURO VIDA E

PREVIDÊNCIA S/A

3200022499 Mossoró Invalidez Permanente
01/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

Ferida corto-contusa extensa em região poplítea e terço proximal da panturrilha esquerda com lesão grave de partes
moles e desenluvamento.

Vítima com ferida corto contusa em região poplítea e terço proximal da panturrilha esquerda, foi levado ao bloco
cirúrgico onde realizou limpeza cirúrgica mecânica, desbridamento e sutura. Permaneceu internado por 02 dias e
obteve alta.
Limitação funcional do tornozelo esquerdo

Com sequela

18/02/2020

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

Ao exame apresenta cicatriz de sutura compatível com o procedimento realizado. Tornozelo esquerdo com diminuição
de força muscular articular com limitação de flexão dorsal esquerda . Movimentos do joelho esquerdo preservados.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 05 de Março de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200022499 Vítima: LUCAS VIANA DE MELO

Data do Acidente: 01/09/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: MARIA LUCIA DA SILVA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), LUCAS VIANA DE MELO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um tornozelo 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: LUCAS VIANA DE MELO

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000003064

Conta: 0000055814-0

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e

Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

Número do Sinistro: 3200022499

Nome do(a) Examinado(a): LUCAS VIANA DE MELO

Endereço do(a) Examinado(a): 

Rua Professor Aderson Araújo, 730 - Mossoró - RN - CEP 59628-501

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ ssp   /RN ] 003.677.720               

Data e local do acidente: [ 01/09/2019 ] BR 110,Km 52,Mossoró,RN    

Data e local do exame: [ 18/02/2020 ] Mossoró                     [ RN ]

Resultado da Avaliação Médica

I.  Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e
comprovado.
Ferida corto-contusa extensa em região poplítea e terço proximal da panturrilha esquerda com lesão grave de partes

moles e desenluvamento.

II.  Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.
Ao exame apresenta cicatriz de sutura compatível com o procedimento realizado. Tornozelo esquerdo com diminuição

de força muscular articular com limitação de flexão dorsal esquerda . Movimentos do joelho esquerdo preservados.

III.  Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e
comprovadas na documentação apresentada?
[ X ] Sim [    ] Não

IV.  Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.
Vítima com ferida corto contusa em região poplítea e terço proximal da panturrilha esquerda, foi levado ao bloco

cirúrgico onde realizou limpeza cirúrgica mecânica, desbridamento e sutura. Permaneceu internado por 02 dias e

obteve alta.

V.  Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida
terapêutica)?
[  X ] Sim [    ] Não

VI.  Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do
acidente:
Limitação funcional do tornozelo esquerdo

Caso a resposta do item V seja “Não”, concluir utilizando apenas as opções no item
VII “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item VII “b”.

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31°
da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique correlacionando
a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.
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a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento
no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser
repetida em ___ dias

(    ) "Sem sequela permanente" (Não
existem lesões diretamente decorrentes de
acidente de trânsito que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada
por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam
relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
Tornozelo esquerdo                      
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
( X ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

VIII.  * Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou
a valoração do dano corporal.

Luis Fernando Centi Nascimento - CRM: 4863 - RN
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